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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais Decretos

 

Prefeitura Municipal 

FLS: 084 D 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2187 , DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019 - LEI N.825 
 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 

 JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito  Municipal  de Igarapava, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais. 
 

 
 
 DECRETA:  
 
 

 Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$1.475.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 
Suplementação ( + )                                                                     1.475.000,00 
 

02         01 01 Chefia do Executivo 
 
             25       04.122.0045.2003.0000          Manut. do Gabinete do Prefeito e Dependências           3.000,00 
                        3.3.90.36.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     F.R.: 00 1 00 
                        01               TESOURO 
                        110   000               GERAL 
 
02         02 04 Divisão de Planejamento e Licitação 
 
               97 04.122.0066.2282.0000 Manut.Divisão Planejamento e Licitação         10.000,00 
                                 3.3.90.36.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      F.R.:  0 01 00 
                                 01             TESOURO 
                                 110  000         GERAL 
 
02           02 05 Divisão de Almoxarifado e Patrimonio 
 
              106        04.122.0066.2287.0000       Manutençao Divisao de Almoxarifado  e Patrimonio     3.000,00 
                            3.3.90.36.00                    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   F.R.: 0  01 00 
                            01               TESOURO 
                            110  000               GERAL 
 
               107       04.122.0066.2287.0000     Manutençao Divisao de Almoxarifado  e Patrimonio     20.000,00 
                            3.3.90.39.00                OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00 
                            01             TESOURO 
                            110  000             GERAL 
 
02           03 01 Divisão Administração Geral 
 
               117 04.122.0046.2297.0000 Manutenção Divisão Administração                 40.000,00 
                                  3.3.90.36.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA     F.R.: 0 01 00 
                                   01               TESOURO 
                                  110  000          GERAL 
 
               118 04.122.0046.2297.0000 Manutenção Divisão Administração                 50.000,00 
                                  3.3.90.39.00         OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0  01 00 
                                  01            TESOURO 
                                  110  000       GERAL 
 

02             03   01  Divisão Administração Geral 
 
                120 04.122.0046.2297.0000 Manutenção Divisão Administração                 28.000,00 
                                  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                  F.R.: 0 01 00 
                                  01                          TESOURO 
                                  110  000                     GERAL 
 
02         03 02 Divisão de Recursos Humanos 
 
             130 04.122.0076.2285.0000 Manutençao Administraçao Pessoal                   5.000,00 
                                  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                              F.R.: 0 01 00 
                                   01                          TESOURO 
                                   110   000                     GERAL 
 
 
 
02       04 01 Fundo Municipal de Saude 
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          160 10.301.0150.2025.0000 Manutenção da Administração da Saúde       400.000,00 
                                  3.3.50.39.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA       F.R.: 0  01  00 
                                  01          TESOURO 
                                  310  000     SAÚDE-GERAL 
 
              162 10.301.0150.2025.0000 Manutenção da Administração da Saúde         15.000,00 
                                  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                              F.R.: 0 01 00 
                                  01                          TESOURO 
                                  310  000                     SAÚDE-GERAL 
 
              175 10.301.0150.2119.0000 Manutenção do Centro Atenção Piscossocial   55.000,00 
                                  3.3.90.39.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA    F.R.: 0  05 13 
                                  05            TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                  301  035       CAPS-CENTRO ATENÇÃO PISCOSSOCIAL 
 
               181 10.301.0150.2120.0000    Manutenção do Programa Saúde da Família-PSF      45.000,00 
                                  3.3.90.39.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 05 13 
                                  05            TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                  301  002       SF SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
                182 10.301.0150.2124.0000 Manutenção do PAB Fixo                                  50.000,00 
                                  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                              F.R.: 0 05 13 
                                  05                         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                  301  001                    ATENÇÃO BÁSICA 
 
                184 10.301.0150.2124.0000 Manutenção do PAB Fixo                                147.000,00 
                                  3.3.90.39.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA    F.R.: 0  05 13 
                                  05           TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                  301  001      ATENÇÃO BÁSICA 
 
02        04 01 Fundo Municipal de Saude 
 
           196 10.301.0150.2127.0000 Manutenção do Teto Financeiro MAC             140.000,00 
                                  3.3.90.39.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA         F.R.: 0 05 13 
                                  05         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                  302  026    TETO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 
             205 10.301.0150.2131.0000 Manutenção do Programa de Gestão Plena       7.000,00 
                                  3.3.90.39.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA        F.R.: 0  02 15 
                                  02         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                                  305   008    PROGR GESTÃO PLENA 
 
            211 10.301.0150.2288.0000 Manutençao Vigilancia Sanitaria                       2.000,00 
                                  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                             F.R.: 0  01 00 
                                  01                          TESOURO 
                                  310  000                     SAÚDE-GERAL 
 
            212 10.301.0150.2288.0000 Manutençao Vigilancia Sanitaria                        2.000,00 
                                  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                              F.R.: 0 05 13 
                                  05                         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                  303  005                    VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 
02       05 01 Fundo Munic de Assistencia Social 
 
           232 08.244.0120.2038.0000 Manut. Fundo Munic. Assistencia Social           16.000,00 
                                  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                            F.R.: 0   01 00 
                                  01                          TESOURO 
                                  510  000                     ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
             234 08.244.0120.2038.0000 Manut. Fundo Munic. Assistencia Social             3.000,00 
                                  3.3.90.36.00             OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    F.R.: 0  01 00 
                                  01               TESOURO 
                                  510 000          ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
             235 08.244.0120.2038.0000 Manut. Fundo Munic. Assistencia Social           15.000,00 
                                 3.3.90.39.00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA     F.R.: 0  01 00 
                                 01           TESOURO 
                                 510  000      ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
               239 08.244.0120.2041.0000 Manutenção da Proteção Social Básica-PSB    10.000,00 
                                  3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS                                  F.R.: 0 02 19 
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                                   02                        TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                                   500   009                    PROTEÇÃO SOCIAL 
 
           254    08.244.0120.2044.0000    Manut Proteção Social Básica Especial-Alta Complexidade  15.000,00 
                     3.3.50.43.00           SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                        F.R.: 0 05 14 
                     05           TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                    500   011           PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
 

 
02          05 03 Assistência da Criança e do Adolescente 
 
          280    08.243.0110.2022.0000  Fundo Munic.dos Dir.da Crianca e Adolesc.e Conselho Tutelar  5.000,00 
                    3.3.90.36.00          OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA            F.R.: 0 01 00 
                    01          TESOURO 
                    510  000          ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
02       06 05 Setor do Ensino Fundamental - 25% 
 
           379 12.361.0210.2190.0000 Manutenção do Ensino Fundamental               16.000,00 
                                  3.3.90.39.00         OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0  01 00 
                                  01            TESOURO 
                                  220  000       ENSINO FUNDAMENTAL 
 
           632 12.361.0210.2190.0000 Manutenção do Ensino Fundamental               36.000,00 
                                  3.3.90.39.00         OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA    F.R.: 0 02 16 
                                  02            TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                                  200 000       EDUCAÇÃO 
 
02           06 06 Fundeb 
 
                627 12.365.0210.2270.0000 Manut do Ensino Infantil FUNDEB-Creche        36.000,00 
                                  3.3.50.43.00                           SUBVENÇÕES SOCIAIS                                     F.R.: 0 02 10 
                                  02                                           TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                                  273   000                   EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE 
 
02         06 07 Serviços de Merenda Escolar 
 
            431        12.361.0212.2292.0000        Manutençao Merenda Escolar Fundamental              130.000,00 
                          3.3.90.30.00                  MATERIAL DE CONSUMO                                         F.R.:  0 01 00 
                           01                  TESOURO 
                           110   000                  GERAL 
 
              432 12.361.0212.2292.0000 Manutençao Merenda Escolar Fundamental    30.100,00 
                                  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                              F.R.: 0 02 19 
                                  02                        TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                                  100 018                   MERENDA ESCOLAR ESTADUAL 
 
              433 12.361.0212.2292.0000 Manutençao Merenda Escolar Fundamental      4.900,00 
                                  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                             F.R.: 0  05 11 
                                  05                         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                  100  016                    FNDE-FUNDAMENTAL 
 
02          07 01 Serviços de Arte e Cultura ,  Desporto e Turismo 
 

02          07 01 Serviços de Arte e Cultura ,  Desporto e Turismo 
 
              482   13.392.0270.2034.0000    Manut Ativbidades Promoção Artisticas e  Culturais           10.000,00 
                       3.3.90.36.00            OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA        F.R.: 0  01 00 
                       01            TESOURO 
                       110  000            GERAL 
 
02         08 01 Divisão de Fiscalização de Obras 
 
              529 15.451.0280.2028.0000 Manutencao  Servicos Obras e Fiscalizaçao     38.000,00 
                                  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                             F.R.: 0  01 00 
                                  01                          TESOURO 
                                  110  000                     GERAL 
 
 
            533 15.451.0280.2028.0000 Manutencao  Servicos Obras e Fiscalizaçao     15.000,00 
                             3.3.90.36.00                   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   F.R.: 0  01 00 
                             01               TESOURO 
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                            410   000               TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO 
 
          534 15.451.0280.2028.0000 Manutencao  Servicos Obras e Fiscalizaçao     73.000,00 
                                  3.3.90.39.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA       F.R.: 0  01 00 
                                  01         TESOURO 
                                  110  000    GERAL 
 
 Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 

  
Anulação: 
 
02          01 02 Procuradoria Jurídica do Municipio 
 

              36         04.122.0053.2006.0000   Manutencao da Procuradoria Jurídica do Municipio        -32.000,00 
                           3.3.90.36.00           OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    F.R. Grupo: 0 0100 
                           01         TESOURO 
                           110   000         GERAL 
 
02         01 03 JSM/Tiro de Guerra 
 

        39   04.122.0045.1004.0000  Reforma/Ampliação das Dependencias Tiro de Guerra e Outros   -8.000,00 
               4.4.90.51.00       OBRAS E INSTALAÇÕES                                                   F.R. Grupo: 0 0100 
               01       TESOURO 
               110   000       GERAL 
 
02         01 04 Fundo Social de Solidariedade 
 

             53 08.244.0120.2050.0000 Manut. do  Fundo Social de Solidariedade      -3.000,00 
                                 3.3.90.36.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    F.R. Grupo: 0 0100 
                                 01         TESOURO 
                                 510  000    ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
02         04 01 Fundo Municipal de Saude 
 

             171 10.301.0150.2025.0000 Manutenção da Administração da Saúde     -10.000,00 
                                 3.3.90.92.00                      DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     F.R. Grupo: 0 0100 
                                 01                    TESOURO 
                                 310   000               SAÚDE-GERAL 
 
           220 10.301.0209.2226.0000    Manutenção do Conselho Municpal de Saúde           -9.000,00 
                                 3.3.90.36.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   F.R. Grupo: 0 0100 
                                 01         TESOURO 
                                 310  000    SAÚDE-GERAL 
 
02          05 03 Assistência da Criança e do Adolescente 
 

             294 08.243.0110.2033.0000 Manut.da Casa do Aconchego                      -14.000,00 
                                 3.3.90.36.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   F.R. Grupo: 0 0514 
                                 05         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                 500  010    PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
 
02          06 06 Fundeb 
 

               391     12.361.0210.2230.0000 Manutenção do Fundeb – Fundamental        -61.000,00 
                         3.1.90.96.00   RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADA   F.R. Grupo: 0 0210 
                         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                         261   000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 
 
02         07 01 Serviços de Arte e Cultura ,  Desporto e Turismo 
 

             473 13.391.0261.1057.0000 Museu Memória e Cidadania                      -401.000,00 
                                 4.4.90.51.00                              OBRAS E INSTALAÇÕES                        F.R. Grupo: 0 0518 
                                 05                         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                 100   000                    GERAL TOTAL 
 
             495 22.695.0346.2110.0000 Manut.das Atividades Turisticas                   -10.000,00 
                                  3.3.90.36.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA    F.R. Grupo: 0 0100 
                                  01         TESOURO 
                                  110  000    GERAL 
                496       22.695.0346.2110.0000 Manut.das Atividades Turisticas                    -38.000,00 
                             3.3.90.39.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R. Grupo: 0 0100 
                             01      TESOURO 
                             110   000       GERAL 
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               506 27.812.0372.2021.0000 Manut.das Atividades Esportivas                  -15.000,00 
                                 3.3.90.36.00      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  F.R. Grupo: 0  0100 
                                 01          TESOURO 
                                 110   000     GERAL 
 
02        08 01 Divisão de Fiscalização de Obras 
 

 
02        08 01 Divisão de Fiscalização de Obras 
 

            512 15.451.0280.1021.0000 Obras de  Guias e Sarjertas                        -843.000,00 
                                 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                     F.R. Grupo:  00219 
                                 02                        TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
                                 100  000                   GERAL TOTAL 
 
02           09 01 Serviços de Estradas Municipais 
 

      547   26.782.0361.2032.0000     Operacao e Manut.dos Serv.de Estr.de Rodagem Municipal     -10.000,00 
               3.3.90.30.00         MATERIAL DE CONSUMO                                              F.R. Grupo:  00217 
               02         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
              130   020         CIDE-CONTR DE INTERV DOMÍNIO ECÔNOMICO 
 
02          09 05 Serviços de Logradouro Publico 
 

             584            15.452.0285.2295.0000        Manutençao e Conservaçao Praças e Jardins         -21.000,00 
                               3.3.90.39.00       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICAF.R. Grupo: 00100 
                               01         TESOURO 
                               110   000             GERAL 
 

 
Anulação ( - )                                                                               -1.475.000,00 
 
 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA 
Aos doze de novembro de 2019 

 

 
 
 

 JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
 

 Prefeito Municipal 
 
 

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio, data supra. 
 
 

 
MAURÍCIO LAURENTE 
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Prefeitura Municipal 

FLS: 115 

 

de Igarapava 
 

DECRETO Nº 2192 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI N.624 
 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 
  
 

 JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR,  Prefeito  Municipal  de  Igarapava, no uso de 
suas atribuições legais. 
 

 
 
 DECRETA:  
 
 

 Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância 
de R$4.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 
Suplementação ( + )                                                                             4.000,00 
 

02         06 05 Setor do Ensino Fundamental - 25% 
 
            606 12.361.0213.1187.0000 Construção de Quadra Escolar Coberta             4.000,00 
                                  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                F.R.: 0 05 11 
                                  05                         TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                                 210  005                    CONV.FNDE CONSTR.COBERTURA QUADRA 
 
 
 Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 
 
Excesso:                                                                                4.000,00 
 

                                                                                                           Fontes de Recurso 
 

                                                                                                           05      11 4.000,00 
 

 
 Anulação ( - ) 
 
 
 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 
Aos dois de dezembro de 2019 

 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR   
Prefeito Municipal 

 
 

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio, data supra. 
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2019
O Município de Igarapava/SP, por intermédio da 

Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, 
reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste Edital, 
onde realizará certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo MENOR PREÇO, 
através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
objeto é Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva, corretiva e assistência 
técnica, conforme Termo de Referência e o fornecimento 
de peças Genuínas, Originais ou Peças Paralelas 
(subentende-se as paralelas, de 1ª linha que apresentem 
garantia de, no mínimo, 06 (seis) meses), independente 
de marca e categoria, para atendimento da frota de 
veículos leves utilitários e motocicletas, considerados até 
5.000,00Kg, destinados ao Departamento de Manutenção 
e Serviços.

Credenciamento e recebimento de envelopes 
(proposta de preços e habilitação): A partir das 08h00min 
às 09h00min do dia 14/01/2020.

Disputa de lances: A partir das 09:00 horas do 
dia 14/01/2020 ou quando do encerramento dos 
credenciamentos.

Valor estimado desta licitação: R$ 646.191,60

Fonte de recursos: PRÓPRIOS

Local de Consulta do Edital: O Edital e seus anexos 
poderão ser visualizados junto ao Portal eletrônico oficial 
da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: <http://
www.igarapava.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto 
ao Departamento de Licitação - situado na Rua Dr. Gabriel 
Vilela, 413 - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, ou 
ainda, solicitado através do e-mail<cpl@igarapava.sp.gov.
br> ou igarapava.lic@gmail.com . Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200 (Ramal 

212).

Igarapava/SP, 16 de dezembro de 2019.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
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